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LÍNGUA PORTUGUESA

1

1) LEITURA E ANÁLISE DE TEXTOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas entre 
si, formando um todo significativo capaz de produzir interação comu-
nicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a ser 
transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O relacio-
namento entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, poderá ter um 
significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências diretas 
ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de recurso 
denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou explicações 
-, que levam ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos e os 
advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre as 
situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma reali-
dade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, es-

trutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e se-

mântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-se: 
homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e antoní-
mia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimento 
prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desenvol-
vido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias às do 
candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, consequente-
mente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 
ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de concurso, o 
que deve ser levado em consideração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblíquo áto-
no. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu antecedente. 
Não se pode esquecer também de que os pronomes relativos têm, 
cada um, valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo ade-
quado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas de-
pende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o objeto 

possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assun-
to. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a leitura.
- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 

menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compreen-

são.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
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- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geral-

mente mantém com outro uma relação de continuação, conclu-
são ou falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a 
ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incor-
reto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o 
que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para to-
das as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, prono-
mes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocá-
bulos relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-

-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-vo-

ce-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IA-
DES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira 
de identidade. Basta apresentar um documento de identificação 
aos funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gra-
tuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assi-
nale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os 
adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos 
com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cin-
co anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao 
Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.
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Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer algo fora 

do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há ane-

dotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos pais, do-
nos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Beethoven. Joaquim, 
o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, esse botava os outros 
dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim mesmo, sempre? – Pedro 
não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias de ovos tentando fazer uma 
bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por imoralidade aplicada. E Ananás 
detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando 
um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR 
PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.
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De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.

A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas.
B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.
C) Apenas a afirmativa II está correta.
D) Apenas a afirmativa III está correta.

03. (CRF-SP - Analista de Suporte – Instituto Excelência – 2019)
Assinale a alternativa que contém as figuras de linguagem correspondentes aos períodos a seguir:
I- “Está provado, quem ama o feio, bonito lhe parece.”
II- “ Era a união do amor e o ódio.”
III- Ele foi discriminado por faltar com a verdade.”
IV- Marta quase morreu de tanto rir no circo.

A) ironia - antítese - eufemismo - hipérbole.
B) eufemismo - ironia - hipérbole - antítese.
C) hipérbole - eufemismo - antítese - ironia.
D) antítese - hipérbole – ironia – eufemismo.
E) Nenhuma das alternativas.

04. ( CRF-SP - Analista de Suporte – IDECAN – 2018)

Na fala da mãe de Calvin, no último quadro, ante toda a situação vivenciada por Calvin, bem como da relação entre as personagens, 
percebe-se a constituição de uma

A) ironia.
B) antítese.
C) hipérbole.
D) comparação.

05. (PC-PI - Delegado de Polícia Civil- NUCEPE – 2018)

(https://www.google.com.br/search? – Acesso em 7.5.2018)
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1) SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP E WINDOWS 7;

WINDOWS XP

Provavelmente, você já ouviu falar sobre o Windows: as caixas e as janelas que sempre lhe dão as boas-vindas quando você liga o seu compu-
tador. Na verdade, milhões de pessoas em todo o mundo estão tentando entender e interagir com isso enquanto você lê este livro. Quase todos 
os novos computadores e laptops vendidos atualmente vêm com uma cópia do Windows pré-instalada, pronta para abrir as caixas coloridas na 
tela.

O que É o Windows e Por Que Você o Está Usando?
Criado e vendido por uma empresa chamada Microsoft, o Windows não é como o seu software usual, que permite que você faça seu im-

posto de renda ou envie e-mails furiosos para os políticos. Não, o Windows é um sistema operacional, ou seja, ele controla a maneira como você 
trabalha com o seu computador. 

O Windows recebeu esse nome baseado em todas aquelas janelinhas que ele coloca em seu monitor. Cada janela mostra informações, tais 
como uma imagem, um programa que você esteja executando, ou uma advertência técnica. É possível colocar várias janelas na tela ao mesmo 
tempo e pular de uma para outra, visitando diversos programas — ou, ampliar uma janela para preencher a tela inteira.

Ao ligar seu computador, o Windows pula para dentro da tela e supervisiona qualquer programa em execução. Quando tudo está indo bem, 
você nem percebe o Windows funcionando; você simplesmente vê seus programas ou seu trabalho. No entanto, quando as coisas não vão bem, 
geralmente o Windows deixa você com a pulga atrás da orelha com uma mensagem de erro confusa.

Além de controlar seu computador e dar ordens aos seus programas, o Windows vem com vários programas gratuitos e aplicativos. Esses 
programas e aplicativos permitem realizar diversas ações, tais como escrever e imprimir cartas, navegar pela internet, escutar música e enviar 
fotos recentes de sua última refeição para seus amigos.

Lançado em 25 de outubro de 2001, o Windows XP é um sistema operacional desenvolvido e comercializado pela gigante dos softwares, 
Microsoft. O nome “XP” deriva da palavra “experience”. Antes de seu lançamento, havia a possibilidade do usuário optar pelo Windows ME, que 
era mais bonito visualmente e mais fácil de trabalhar, ou pelo Windows 2000, mais estável, confiável e seguro. O Windows XP uniu o que havia 
de melhor nos sistemas anteriores a ele: a beleza de um e a segurança de outro. O sistema operacional possui cerca de 400 milhões de cópias em 
uso atualmente, é o mais usado em todo o mundo. 

Basicamente, existem duas versões para o Windows XP: Home e Professional. A versão Home é destinada a usuários domésticos, contando 
com recursos voltados para esse público: multimídia, reprodução de DVDs, ferramentas de vídeo, etc. Já a versão Professional, destinada ao uso 
corporativo, conta com ferramentas e recursos mais avançados. Entre vários outros recursos, o Windows XP Professional oferece a vantagem 
de trabalhar com dois processadores, permite o controle de pastas e arquivos em partições NTFS, oferece a possibilidade de trabalhar em um 
computador remoto, etc. Além dessas duas versões, existem outras menos expressivas, como o Windows XP Media Center Edition, Windows XP 
Embedded, Windows XP Starter Edition, etc.

A versão Starter Edition foi criada pela Microsoft com o fim de combater a pirataria presente em países emergentes, como Rússia, Brasil e 
México. Realmente, seu preço é bem menor em relação às outras versões, no entanto, possui uma série de limitações, como por exemplo, o fato 
de só poder abrir três janelas ao mesmo tempo para cada programa.

Área de trabalho 

A área de trabalho é a tela principal do Windows, é o ponto de partida para a realização dos trabalhos, pois, é neste local que geralmente 
encontram-se os ícones (figuras que representam os programas instalados no computador) e a barra de tarefas. 

 
Barra de tarefas 
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A barra de tarefas normalmente é encontrada na parte infe-
rior da tela, nela estão disponíveis o menu iniciar o relógio, con-
trole de volume e algumas outras funções que dependerão dos 
tipos de programas disponíveis no computador. Serve também 
para mostrar quais os programas que se encontram abertos no 
momento. Quando muitas janelas de documento e programa es-
tiverem abertas, o agrupamento na barra de tarefas disponibili-
zará mais espaço na barra. Por exemplo, se você tiver dez janelas 
abertas e três delas forem documentos do Wordpad, os botões 
da barra de tarefas desses três documentos serão agrupados em 
um botão denominado Wordpad. Clique nesse botão e, em se-
guida, clique em um dos documentos para visualizá-lo. 

Para melhorar a organização na barra de tarefas, os ícones 
na área de notificação (ao lado do relógio) ficarão ocultos quan-
do não estiverem em uso por algum tempo. Se  algum ícone fi-
car oculto, clique na seta (‹) para exibir temporariamente esses 
ícones. Se você clicar em um deles, ele será exibido novamente.  

Janelas 
As janelas são os principais elementos ordenadores do Win-

dows©, quase nada acontece sem elas ou fora de seus limites. 
Elas têm a função de delimitar, organizar o espaço da tela, isto 
é, conter, agrupar ou separar visualmente elementos distintos 
da interface ou específicos de um programa. Aplicativos sendo 
executados permanecem no interior de janelas, que demarcam 
o espaço de tela utilizado por eles e o separam do desktop ou de 
outros espaços utilizados por outros programas ou pelo próprio 
sistema.  

 

Fazem parte de uma janela:  
A. Linha delimitadora 	
B. Ícone de identificação. 
C. Barra de título 
D. Botões de Controle 
Os botões de controle permitem ao usuário, respectivamen-

te, minimizar, maximizar e fechar a janela; a barra de título nor-
malmente indica o nome e/ou a localização (path) do conteúdo 
da janela; o ícone de identificação mostra a função da janela e 
daquilo que ela contém — no caso de um aplicativo, ele exibirá 
um pequeno logotipo do programa, no caso de uma pasta exibirá 
um ícone de pasta; a linha delimitadora separa o conteúdo da ja-
nela de outras janelas de outros espaços e conteúdos. (Na janela 
da fig. 4, vêem-se também uma barra de menus e uma barra de 
ferramentas, que serão tratados em capítulos específicos.) 

 

Janelas especiais, ou secundárias. 
Janelas especiais são todas aquelas que não visam delimitar ou or-

ganizar o espaço na tela (não têm função especificamente visual), mas 
cujo conteúdo visa permitir ao usuário um maior controle da interface, 
do sistema e de seus dispositivos. Essas janelas podem conter diver-
sos tipos de controles e opções, algumas delas com funções cruciais ao 
funcionamento do sistema ou à tarefa do usuário, outras apenas com 
mensagens ou avisos. Seguem-se dois exemplos de “janelas especiais”: 

 
- Caixas de diálogo 

 

Caixas de diálogo são janelas com mensagens em que frequen-
temente é requisitada a intervenção do usuário, para tomar uma 
decisão, selecionar entre várias opções, confirmar uma operação, ou 
simplesmente para tomar conhecimento de algo que tenha acontecido 
fora do âmbito de sua interação. Ao imprimir um arquivo, por exem-
plo, o sistema deverá exibir uma janela apresentando todas as opções 
de impressão que o programa e a própria impressora apresentam, tais 
como qualidades diferentes de impressão, tipos de papel, orientação 
da página, quantidade de cópias. Da mesma maneira, se ocorrer algum 
erro, seja com o computador, seja com o sistema, será exibida uma 
caixa de diálogo informando ao usuário sobre o ocorrido e, eventual-
mente, perguntado sobre o que fazer a respeito. 

 Janelas de configuração 

 

Janelas de configuração são espaços onde se apresentam opções 
para o ajuste de certa funcionalidade ou dispositivo do sistema. São 
característicos dessas janelas os botões (A), as caixas de texto (B), 
as “abas” (C), as caixas de agrupamento (D) e os spin buttons (E). As 
“abas” poderiam até ser consideradas um tipo de janela especial, não 
fosse o fato de existirem também em circunstâncias diferentes das 
apresentadas acima. 
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Menus 
Menus se desdobram em uma multiplicidade de outros menus, 

janelas, ferramentas ou controles mesmo. Eles apresentam ao usuá-
rio informações e recursos que não são encontrados com facilidade 
em outro lugar, além de os oferecerem de maneira estruturada, pos-
sibilitando uma interação que independe do conhecimento prévio de 
ícones ou símbolos complicados, ou da compreensão das metáforas 
envolvidas na significação destes. Nem sempre apenas ler o título de 
uma das opções de um menu dirime qualquer problema que possa 
surgir durante a interação, mas pode ser uma valiosa indicação do ca-
minho a seguir. 

Menu “Editar” do MS Word. 
Ainda que certos menus tenham algumas características específi-

cas, a maioria deles não difere quanto a seus elementos básicos. Eles 
geralmente exibem ícones que identificam funções correlatas, presen-
tes em barras de ferramentas (A), funções e/ou comandos relativos a 
alguma   funcionalidade do sistema ou de algum programa específico 
(B), um título indicativo de seu conteúdo (C), informações so-bre ata-
lhos de teclado através dos quais é possivel executar um comando sem 
acessar o menu (D), e uma indicação de que certas opções se desdo-
bram 

Os menus podem ser divididos em duas categorias gerais: aqueles 
associados a tarefas que dizem mais respeito ao sistema, presentes em 
(quase) todas as aplicações — “Arquivo” e “Editar” são bons exemplos 
— e aqueles cujas opções são específicas de um software — no caso do 
Adobe Photoshop©, por exemplo, o menu “Imagem”. Em uma “barra 
de menus” é comum encontrarmos as duas categorias lado a lado, sem 
distinção, com uma exceção, a do menu “Iniciar”.

O menu Iniciar 
 

Quando você clica em Iniciar, é exibido um menu que oferece 
acesso rápido à maioria dos itens mais úteis do computador. Você 
pode clicar em Ajuda e suporte para aprender a usar o Windows, obter 
informações sobre a solução de problemas, receber suporte, e muito 
mais. Quando você clica em Todos os programas, é aberta uma lista dos 
programas instalados no computador.  

A lista de programas no menu Iniciar é dividida em duas partes: os 
programas exibidos acima da linha separadora (também conhecidos 
como lista de itens fixos) e os programas exibidos abaixo da linha sepa-
radora (também conhecidos como lista dos programas mais usados). 
Os programas da lista de itens fixos permanecem lá e estão sempre 
disponíveis para serem iniciados quando clicados. Você pode adicionar 
itens a essa lista.  

Os programas são adicionados à lista dos programas mais 
usados quando você os usa. O Windows tem um número pa-
drão de programas exibidos na lista dos programas mais usados. 
Quando esse número é alcançado, os programas que não são 
abertos há algum tempo são substituídos pelos programas usa-
dos mais recentemente. 

Você também pode personalizar o menu Iniciar e adicionar 
uma pasta denominada Meus documentos recentes que conterá 
os arquivos abertos recentemente. Outra maneira de personali-
zar o menu Iniciar é definir que os itens sejam abertos quando 
você mantiver o mouse sobre eles, uma forma simples de visua-
lizar o conteúdo do item.  

O menu “Iniciar”, presente desde o Windows 95©, tem ca-
racterísticas muito particulares, e deve ser considerado à parte 
dos outros. 

Além de ser um menu que contém diversos outros menus, 
eventualmente chegando a três ou mais colunas, o “Iniciar” dá 
acesso a todas as funções e programas instalados em um compu-
tador com muito poucos cliques do mouse. Visualmente, estru-
turalmente e funcionalmente distinto dos outros, ele é rico em 
cores, dégradés e em ícones de diferentes dimensões; apresenta 
seu conteúdo estruturado em colunas, agrupando de forma dife-
rente os programas e as funções principais do sistema; contém 
um espaço dedicado a atalhos do usuário, auxilia na navegação 
realçando itens recém instalados e apresenta menus em cascata 
sem a necessidade de clicar sobre eles, tendência que se difun-
diu, posteriormente, a todos os menus.

Ícones 
Ícones são representações gráficas de objetos tais como do-

cumentos, dispositivos de armazenamento, pastas e aplicações. 
Na medida do possível, eles devem se assemelhar a suas contra-
partes no mundo real, de modo a facilitar seu reconhecimento. 
Desta forma, eles ajudam a comunicar o propósito ou a função 
ou o conteúdo de um programa ou arquivo antes que este seja 
aberto. A maioria das interfaces que adota a “orientação a ob-
jetos” apresenta ícones que podem ser selecionados, movidos, 
copiados, arrastados ou jogados fora. Ao longo do tempo eles 
evoluíram de pequenas imagens toscas de baixa resolução a re-
presentações quase fotográficas. Os ícones podem ser classifi-
cados quanto a seu tipo, número de cores, orientação e estilo: 

— Tipo: os tipos de ícones se distribuem entre as categorias 
de objetos da interface. Seguem-se uma classificação geral e al-
guns exemplos.

Classificação geral dos tipos de ícones
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Pastas e Arquivos 
Após a criação do arquivo é possível sua organização por meio 

de pastas. Quando executamos vários trabalhos, cada qual em um 
programa especifico, criamos com isso diferentes tipos de arquivos 
e para não misturar uns com os outros, o que dificulta na hora de 
procurar por um deles, colocamos cada um dos tipos em suas res-
pectivas pastas. Ex.: em uma pasta ficariam todos os trabalhos de 
digitação, em outra todos os arquivos de música e assim por diante. 
No entanto, pasta é o elemento usado para guardar os arquivos. 

Criação de pastas 
Para criar uma nova pasta 
1.	 Abra a pasta Meus documentos.  

2.	 Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Criar uma nova 
pasta.  

Será exibida uma nova pasta com o nome padrão, Nova pasta, 
selecionado. 

3.	 Digite um nome para a nova pasta e pressione ENTER.  

Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, 

clique em Meus documentos, caso ele não esteja na área de traba-
lho.  

Você também pode criar uma nova pasta clicando com o botão 
direito do mouse em uma área em branco na janela da pasta ou na 
área de trabalho, apontando para Nova e clicando em Pasta.  

Para mover um arquivo ou pasta 
1.	 Abra a pasta Meus documentos. 
Se a pasta ou o arquivo que você deseja mover não for encon-

trado nesta pasta ou em suas subpastas, use a opção Pesquisar para 
localizá-lo. Para abrir Pesquisar, clique em Iniciar e, em seguida, cli-
que em Pesquisar. 

2.	 Clique no arquivo ou pasta que você deseja mover.  
3.	 Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Mover este ar-

quivo ou Mover esta pasta. 
Observe que para excluir uma pasta basta clicar em Excluir esta 

pasta. 
4.	 Em Mover itens, clique no novo local do arquivo ou pasta 

e, em seguida, clique em Mover.  
Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, 

clique em Meus documentos.  

Para selecionar um grupo de arquivos consecutivos, clique no 
primeiro arquivo, pressione e mantenha pressionada a tecla SHIFT 
e clique no último arquivo. Para Fig. 6 selecionar arquivos ou pastas 
não consecutivos, pressione e mantenha pressionada a tecla 

  Fig. 7 CTRL e, em seguida, clique nos itens desejados.  

• Você também pode mover uma pasta ou arquivo arrastando-
-o para o local desejado. Também é possível excluir uma pasta cli-
cando com o botão auxiliar do mouse e escolhendo a opção Excluir.

Programas 
Como dito anteriormente, programa é o software usado para 

a realização de trabalho como digitar um texto, editar uma foto, 
criar um desenho e outras coisas que dependerão de cada tipo de 
trabalho. Ele é quem dá a personalidade ao seu computador, por 
exemplo, um fotógrafo possui em seu computador programas que 
o possibilite editar fotos, um técnico em eletrônica tem em seu PC 
programas relacionados com sua profissão e assim por diante. 

Independente de cada profissão o próprio Windows também 
possui alguns programas, que podemos considerá-los como de uso 
geral. São programas básicos e de grande utilidade, como: 

• Calculadora; 
• Pesquisar; 
• Windows Mídia Player; 
• Wordpad; • Internet Explore; • Jogos e outros. 
 
Calculadora 
Você pode utilizar a Calculadora para fazer qualquer operação 

padrão na qual usaria uma calculadora de mão. A Calculadora ser-
ve para aritmética básica, como adição e subtração, e para funções 
encontradas em uma calculadora científica, como logarítmos e fa-
toriais.Você pode usar a Calculadora no modo de exibição padrão, 
para cálculos simples, ou no modo de exibição científico, para cál-
culos estatísticos e científicos avançados.

Pesquisar 
O programa Pesquisar é muito útil quando precisamos procurar 

por um arquivo ou uma pasta que não sabemos onde está. 
Para procurar por um arquivo ou uma pasta 
1.	 Clique em Iniciar e, em seguida, clique em Pesquisar.  
2.	 Clique em Todos os arquivos e pastas.  
3.	 Digite parte ou todo o nome do arquivo ou pasta, ou digite 

uma palavra ou frase que esteja no arquivo.  
4.	 Se não souber ou se desejar limitar mais a sua pesquisa, 

selecione uma ou mais das opções remanescentes:  
Em Examinar, clique na unidade, pasta ou rede que você deseja 

pesquisar.  
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Clique em Quando ele foi modificado? para procurar por ar-
quivos que foram criados ou modificados em datas específicas ou 
entre elas.  

Clique em Qual é o tamanho? para procurar por arquivos de 
um tamanho específico.  

Clique em Mais opções avançadas para especificar critérios de 
pesquisa adicionais.  

Clique em Pesquisar.  

Windows Media Player 
Você pode tocar e exibir diversos tipos de arquivos de áudio e 

vídeo usando o Windows Media Player. Você pode também escutar 
e fazer cópias dos seus CDs, passar DVDs (caso tenha hardware de 
DVD), ouvir estações de rádio da Internet, exibir clipes de um filme 
ou um vídeo de música em um site da Web. Você também pode 
usar o Windows Media Player para criar seus próprios CDs de mú-
sica. 

WordPad 
Você pode utilizar o WordPad para criar ou editar arquivos de 

texto que contenham formatação ou elementos gráficos. Use o Blo-
co de notas para edição de texto básica ou para criar páginas da 
Web. 

Abra o WordPad. 
Observações 
• Para abrir o WordPad, clique em Iniciar, aponte para Todos os 

programas, para Acessórios e clique em WordPad.  

Internet Explorer 
Com o Internet Explorer e uma conexão com a Internet, é pos-

sível pesquisar e exibir informações na World Wide Web. Você pode 
digitar o endereço da página da Web que deseja visitar na barra de 
endereços ou clicar em um endereço na sua lista Favoritos. O Inter-
net Explorer também permite procurar por pessoas, negócios e in-
formações sobre assuntos de seu interesse na Internet. Os recursos 
de segurança do Internet Explorer possibilitam navegar pela Web 
com confiança, sabendo que seu computador e suas informações 
pessoais estão seguros. 

Visão geral sobre atalhos de teclado do Windows 
Utilize as teclas de atalho como uma alternativa para o mouse 

quando estiver trabalhando no Windows. Você pode abrir, fechar 
e navegar no menu Iniciar, na área de trabalho, em menus, caixas 
de diálogo e páginas da Web utilizando atalhos do teclado. Esses 
atalhos podem facilitar a interação com o computador.  

Atalhos gerais de teclado
Ctrl+C (Copiar)
Ctrl+X (Exclui o item selecionado e salva uma cópia na área de 

transferência)
Ctrl+V (Colar)
Ctrl+Z (Desfazer)
Delete (Excluir) 
Shift+Delete (Exclui o item selecionado permanentemente sem 

mover o item para a Lixeira) 
Ctrl enquanto arrasta um item (Copia o item selecionado)
Ctrl+Shift enquanto arrasta um item (Cria um atalho para o 

item selecionado)
Tecla F2 (Renomeia o item selecionado)
Ctrl+Seta para Direita (Move o cursor para o início da próxima 

palavra) 
Ctrl+Seta para Esquerda (Move o cursor para o início da palavra 

anterior) 
Ctrl+Seta para Baixo (Move o cursor para o início do próximo 

parágrafo) 

Ctrl+Seta para Cima (Move o cursor para o início do parágrafo an-
terior) 

Ctrl+Shift com qualquer tecla de seta (Realça um bloco de texto) 
Shift com qualquer tecla de seta (Seleciona mais de um item em 

uma janela ou na área de trabalho ou seleciona o texto em um docu-
mento) 

Ctrl+A (Seleciona tudo) 
Tecla F3 (Pesquisa por um arquivo ou pasta)
Alt+Enter (Exibe as propriedades do item selecionado) 
Alt+F4 (Fecha o item ativo ou sai do programa ativo) 
Alt+Enter (Exibe as propriedades do objeto selecionado) 
Alt+ Barra de espaço (Abre o menu de atalho da janela ativa) 
Ctrl+F4 (Fecha o documento ativo em programas que permitem 

que vários documentos sejam abertos ao mesmo tempo) 
Alt+Tab (Alterna entre itens abertos) 
Alt+ Esc (Circula através de itens na ordem em que foram abertos) 
Tecla F6 (Circula através de elementos da tela em uma janela ou 

na área de trabalho)
Tecla F4 (Exibe a lista de barra de endereços em Meu computador 

ou no Windows Explorer) 
Shift+F10 (Exibe o menu de atalho para o item selecionado)
Alt+Barra de espaço (Exibe o menu sistema para a janela ativa) 
Ctrl+Esc (Exibe o menu Iniciar) 
Alt+letra sublinhada em um nome de menu (Exibe o menu cor-

respondente)
Letra sublinhada em um nome de comando em um menu aberto 

(Executa o comando correspondente)
Tecla F10 (Ativa a barra de menus no programa ativo)
Seta para Direita (Abre o próximo menu à direita ou abre um sub-

menu)
Seta para Esquerda (Abre o próximo menu à esquerda ou fecha 

um submenu)
Tecla F5 (Atualiza a janela ativa)
Tecla Backspace (Exibe a pasta um nível acima no Meu computa-

dor ou Windows Explorer) 
Esc. (Cancela a tarefa atual)
Shift quando você inserir um CD na unidade de CD (Impede que o 

CD seja reproduzido automaticamente)
Ctrl+Shift+Esc (Abre o Gerenciador de tarefas)
Atalhos de teclado naturais da Microsoft
Logotipo do Windows (Exibe ou oculta o menu Iniciar)
Logotipo do Windows+Break (Exibe a caixa de diálogo Proprieda-

des do Sistema)
Logotipo do Windows+D (Exibe área de trabalho)
Logotipo do Windows+M (Minimiza todas as janelas)
Logotipo do Windows+Shift+M (Restaura as janelas minimizadas)
Logotipo do Windows+E (Abre Meu computador)
Logotipo do Windows+F (Pesquisa por um arquivo ou pasta)
Ctrl+Logotipo do Windows+F (Pesquisa por computadores)
Logotipo do Windows+F1 (Exibe a Ajuda do Windows)
Logotipo do Windows+L (Bloqueia o teclado)
Logotipo do Windows+R (Abre a caixa de diálogo Executar)
Logotipo do Windows+U (Abre o Gerenciador de utilitário)

Atalhos de teclado da caixa de diálogo
Se você pressionar Shift+F8 em caixas de listagem de seleção 

estendida, você ativa o modo de seleção estendida. Nesse modo, é 
possível usar uma seta de direção para mover um cursor sem alterar a 
seleção. Você pode pressionar Ctrl+Barra de espaço ou Shift+Barra de 
espaço para ajustar a seleção. Para cancelar o modo de seleção esten-
dida, pressione Shift+F8 novamente. O modo de seleção estendida se 
auto cancela quando você move o foco para outro controle.

Ctrl+Tab (Move para frente através das guias)
Ctrl+Shift+Tab (Move para trás através das guias)
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1) DIREITO CONSTITUCIONAL: NATUREZA, CONCEITO E 
OBJETO;

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista no 
exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia toda a 
estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição Fe-
deral de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito Cons-
titucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referida Carta 
Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento denomi-
nado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se de-
lineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evoluiu 
para um movimento jurídico defensor da imposição de normas escritas 
de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta limitação de 
poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário funda-
menta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, regula-
mentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo assim, 
inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode ser maior 
que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamente, 
a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua atua-
ção, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas relaciona-
das à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto se relaciona 
ao conceito material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitucional, notada-
mente em países que adotam uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pacífica 

a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob diversas 
perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do que um do-
cumento escrito que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional 
estabelecendo normas de limitação e organização do Estado, mas tem 
um significado intrínseco sociológico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdinand 

Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada tem como 
perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Neste sentido, 
aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, registram-se 
em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados 
a um papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que se eri-
giram em direito, em instituições jurídicas, e quem atentar contra eles 
atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a Constituição, antes de 
ser norma positivada, tem seu conteúdo delimitado por aqueles que 
possuem uma parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto 
constitucional não explicitamente trará estes fatores reais de poder, 
mas eles podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos im-
plícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está na 

Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de sua 
elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estruturado 
por fatores como o regime de governo e a forma de Estado vigentes no 
momento de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político à época de 
sua elaboração.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2001.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma nor-

ma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua mera 
presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, determinadas 
normas, por sua natureza, possuem caráter constitucional. Afinal, clas-
sicamente a Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei complemen-
tar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade regular 
questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito funda-
mental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei complementar, 
na verdade regula o que na Constituição seria chamado de elemento 
limitativo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de norma 
constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei complemen-
tar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade regular 
questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito funda-
mental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei complementar, 
na verdade regula o que na Constituição seria chamado de elemento 
limitativo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de norma 
constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abranger 

normas que estejam fora do texto constitucional devido ao conteúdo 
delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é definida exclusi-
vamente pelo modo como a norma é inserida no ordenamento jurídi-
co, isto é, tudo o que constar na Constituição Federal em sua redação 
originária ou for inserido posteriormente por emenda constitucional é 
norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter material-
mente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas por 
estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, o artigo 
242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na cidade do 
Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em elementos orga-
nizacionais, nem limitativos e nem socioideológicos. Trata-se de norma 
constitucional no sentido formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio Pe-
dro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no siste-
ma jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspondência 
entre regras materialmente constitucionais e formalmente constitucio-
nais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Constitui-

ção alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente existe 

quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória e, caso 
este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, surge o 
costume, que pode gerar a produção de normas morais ou jurídi-
cas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma condu-
ta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Ma-
chado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
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Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se de-
lineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evoluiu 
para um movimento jurídico defensor da imposição de normas escritas 
de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta limitação de 
poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário funda-
menta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, regula-
mentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo assim, 
inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode ser maior 
que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, co-

meça a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo renas-
centista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. Na obra 
do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se vê em con-
flito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em detrimento do 
que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe que o corpo de 
seu irmão não seja enterrado porque havia lutado contra o país. Neste 
sentido, a personagem Antígona defende, ao ser questionada sobre o 
descumprimento da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; 
e a Justiça, a deusa que habita com as divindades subterrâneas, jamais 
estabeleceu tal decreto entre os humanos; tampouco acredito que tua 
proclamação tenha legitimidade para conferir a um mortal o poder de 
infringir as leis divinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não exis-
tem a partir de ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode 
dizer desde quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, 
que não temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a 
punição dos deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do ab-
solutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela construção 
da civilização romana com o pensamento de Cícero, culminando no 
pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, notadamente 
pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino. No 
geral, compreende-se a existência de normas transcendentais que não 
precisam ser escritas para que devam ser consideradas existentes e, 
mais do que isso, consolida-se a premissa de que norma escrita contrá-
ria à lei natural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, os 
homens têm acesso através da razão comum a todos, e são estes prin-
cípios que permitem qualificar as condutas humanas como boas ou 
más – uma qualificação que promove uma contínua vinculação entre 
norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. Sendo assim, pela 
concepção de Direito Natural se funda o primeiro elemento axiológico 
do constitucionalismo, que é a limitação do arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à nega-

ção do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, soberano, 
tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monarquia 
da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no início do sé-
culo XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da monarquia 
inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma reação às pesadas 
taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impuseram-lhe a Magna Carta. 
Referido documento, em sua abertura, expõe a noção de concessão do 
rei aos súditos, estabelece a existência de uma hierarquia social sem 
conceder poder absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Mar-
tin Claret, 2003, p. 96.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o 
pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.
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tributos e ao confisco, constitui privilégios à burguesia e traz procedi-
mentos de julgamento ao prever conceitos como o de devido processo 
legal, habeas corpus e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um 
Grande Conselho que foi o embrião para o Parlamento inglês, embo-
ra isto não signifique que o poder do rei não tenha sido absoluto em 
certos momentos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de 
fato, mas não de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Mag-
na Carta de 1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucio-
nalismo que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora 
do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: 
Martin Claret, 2007, p. 111.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das 
cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch 
Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.

camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exterio-
rizar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a socieda-
de e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos 
do Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito 
para o estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, 
datada de 1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos 
da América foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente 
com poucas emendas, notadamente por se tratar de texto sinté-
tico com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucio-

nalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator 
de limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social 
que guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que 
busca a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março 
de 1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represen-
tantes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a 
Assembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que pos-
teriormente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um 
Poder Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os 
demais poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Po-
der Moderador é a chave de toda a organização Política, e é de-
legado privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da 
Nação, e seu Primeiro Representante, para que incessantemente 
vele sobre a manutenção da Independência, equilíbrio, e harmo-
nia dos mais Poderes Políticos”. Sendo assim, criava um Estado 
imperial, unitário (centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era 
semirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das 
normas constitucionais (única brasileira que teve esta caracte-
rística). Estabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado 
confessional). Não permitia que todos votassem, mas apenas os 
que demonstrassem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
24 de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil 
(Estado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do 
Império, diante da proclamação da República em 15 de novem-
bro de 1889.
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Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que reconduzem 
Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não ditatorial, 
com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros independen-
tes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio organiza atentado 
contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. Após, em 1955, Getú-
lio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre com 
o propósito de transferir a capital do país ao planalto central (Brasília). 
Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que renuncia numa 
tentativa de obter mais poderes porque imaginava que o Congresso se 
oporia à sua renúncia para evitar que João Goulart, seu vice, assumis-
se. Contudo, a renúncia foi aceita, emendando-se a Constituição para 
colocar João Goulart na posição de chefe de Estado e Tancredo Neves 
na de chefe de governo, mudança que foi rejeitada em plebiscito pos-
terior, passando João Goulart a concentrar as duas funções no cargo de 
Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janeiro 
de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses milita-
res, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado pela 
população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo qual se 
revestem de poder normativo, passam a poder caçar parlamentares, 
suspender direitos políticos, restringir direitos e garantias e requerer 
nomeação de Presidente da República ao Congresso Nacional, findan-
do as eleições diretas e livres. O segundo ato institucional põe o Con-
gresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constituição 
enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer autonomia. 
A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma democrática. 
Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 mantinha 
o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contudo, de for-
ma inegável concentrava os poderes na União e no Poder Executivo. 
Em verdade, a Constituição permitia esta concentração e intervenção, 
mas ela era regulamentada por meio dos atos institucionais, que refor-
mavam a Constituição e derrogavam seus dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato institu-
cional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que não 
contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição sem pre-
cedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi uma resposta 
ao movimento de contestação ao sistema político que se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional nº 
1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, a ponto 
de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio Supremo Tri-
bunal Federal como Constituição autônoma. Entre outras disposições, 
legalizava a pena de morte, a pena de banimento e validava os atos 
institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais o país do modelo 
democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Geisel, 
que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar início a 
um processo de redemocratização gradual e seguro, denominado dis-
tensão. A verdade é que a força militar estava desgastada e nem ao 
menos era mais viável manter o rigoroso controle exercido na ditadura. 
A era do chamado “milagre econômico” chegava ao fim, desencadean-
do-se movimentos de greve em todo país. Logo, não se tratou de ato 
nobre ou de boa vontade de Geisel ou dos militares.
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No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-
titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Interna-
cional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Interna-
cional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.

Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito in-

tertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transição de 
um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade em 
sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS MOL-
DES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, CF), isto 
é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no Congresso 
Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

2) PODER CONSTITUINTE; 

Poder Constituinte
1) Titularidade e exercício
A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo único, estabe-

lece que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de re-
presentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 
Sendo assim, o texto constitucional já fala desde logo de um poder 
maior, exercido pelo povo (titular) por meio de seus representantes 
(exercentes). O exercente do poder é um órgão colegiado composto 
por representantes eleitos pelos titulares do poder, os que fazem parte 
do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estrutura do Esta-
do e os limites à sua atuação mediante criação, modificação, revisão ou 
revogação de normas da Constituição Federal conferido pelo povo aos 
seus representantes.

2) Poder constituinte decorrente
Ainda é possível falar no poder constituinte decorrente, que con-

siste no poder dos Estados-membros elaborarem sua própria Consti-
tuição por suas Assembleias Legislativas (artigo 25, CF). Para parte da 
doutrina, há poder constituinte decorrente também quanto aos mu-
nicípios, que a partir da Constituição de 1988 adquiriram poder para 
elaborar suas próprias leis orgânicas (artigo 29, CF), o que antes era 
feito no âmbito estadual. A lei orgânica do Distrito Federal é a única 
que, sem dúvidas, tem caráter de Constituição, pois aceita o controle 
de constitucionalidade em face dela.

3) Poder constituinte revisionante
Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, previsto no ar-

tigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: “a revisão 
constitucional será realizada após cinco anos, contados da promulga-
ção da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Congresso Nacional, em sessão unicameral”. Neste sentido, foram 
aprovadas 6 emendas constitucionais de revisão anômala. O destaque 
vai para o fato de não se exigir nestas emendas revisionantes o quórum 
de 3/5 + 2 turnos das emendas constitucionais comuns, bastando o 
voto da maioria absoluta numa única sessão.

4) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido como genuíno 

ou de primeiro grau, autoriza a edição da Constituição Federal, a pri-
meira depois da independência e as demais ab-rogando-a. Depois 
de finda esta missão, institui outro poder, dele derivado.
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1) DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES, 
PRINCÍPIOS; 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Questões 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CES-
PE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolidado cien-
tificamente.

(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao direito 
constitucional e possui interfaces com os direitos processual, penal, 
tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está subordinado.
(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir caracte-

rísticas próprias, deve ser considerado de maneira dissociada das 
demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regulação inter-
na das relações jurídicas entre agentes públicos e órgãos do Estado.

02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CESPE). 
Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes do direito adminis-
trativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito administrativo com-
preende as atividades desenvolvidas para a consecução dos fins 
estatais, incluindo as atividades jurisdicionais, porém excluindo as 
atividades legislativas.

(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o conjun-
to de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo tinha por 
objeto a compilação das leis existentes e a sua interpretação com 
base principalmente na jurisprudência dos tribunais administrati-
vos.

(D) São considerados fontes primárias do direito administrativo 
os atos legislativos, os atos infra legais e os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o direito admi-
nistrativo é conceituado como o conjunto de normas que regem as 
relações entre a administração e os administrados.

03. (Prefeitura de São Paulo – SP - Auditor Fiscal Municipal – 
CETRO). Entre as fontes principais do Direito Administrativo estão a 
lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. Acerca dessas fon-
tes, assinale a alternativa correta.

(A) A doutrina, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito 
Administrativo. Ela influi na elaboração da lei e nas decisões con-
tenciosas e não contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito 
Administrativo.

(B) A jurisprudência caracteriza-se pelo nacionalismo, isto é, 
enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência ten-
de a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios 
teóricos ao caso concreto.
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(C) Os costumes distinguem as regras que convêm ao Direito Pú-
blico e ao Direito Privado. Assim como a doutrina, influi na elaboração 
da lei.

(D) A lei possui um caráter mais prático, mais objetivo, que a dou-
trina e os costumes, mas nem por isso se aparta de princípios teóricos.

(E) A doutrina, no Direito Administrativo Brasileiro, exerce ainda 
influência em razão da deficiência da legislação.

04. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – UFPI/2019) 
Considerando as fontes do Direito Administrativo como regras ou com-
portamentos que provocam o surgimento de uma norma posta, assi-
nale a alternativa que apresenta a descrição incorreta de fontes dispos-
tas na doutrina.

A) A lei, enquanto fonte do direito, demonstra que o Direito Ad-
ministrativo é composto por um conjunto de normas reunidas em le-
gislação única.

B) O costume, representa a prática habitual de determinado grupo 
que o considera obrigatório.

C) A jurisprudência traduz-se na reiteração dos julgamentos dos 
órgãos do Judiciário, sempre num mesmo sentido, e tem grande in-
fluência na construção do Direito.

D) A doutrina pode ser conceituada como a lição de estudiosos do 
Direito, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao Direito 
Positivo.

05. (UFRB - Assistente em Administração – UFRB/2019) O Direi-
to Administrativo mantém estreita afinidade e íntimas relações com o 
Direito Constitucional, porque ambos cuidam da mesma entidade, que 
é o Estado. Assinale a alternativa que apresenta um aspecto do Direito 
Administrativo em que há divergência com o Direito Constitucional.

A) O cuidado da organização interna dos órgãos da Administração, 
seu pessoal e o funcionamento de seus serviços.

B) Os lineamentos gerais do Estado, instituição dos órgãos essen-
ciais, definição dos direitos e garantias individuais.

C) A anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de sua estru-
tura, de sua substância, no aspecto estático.

D) O interesse pela estrutura estatal e pela instituição política do 
governo.

Gabarito

01. B
02. C
03. B
04. A
05. A

2) CONCEITO DE ESTADO, ELEMENTOS, PODERES E OR-
GANIZAÇÃO; 3) GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA: CONCEITOS; 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensável 
por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá repre-
sentar o componente humano e o território que é o espaço físico que 
ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de autode-

terminação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber tratamento 
igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham 
propósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si 
constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 



CONHECIMENTOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

3

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 

expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, as-
semelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organização 
interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta maneira, se 
destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação de 
outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias de 
interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. Pos-
suem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um profun-
do conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das de-
mais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmonia 
para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agentes pú-
blicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto constitu-
cional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por unanimi-
dade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão previstos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que estão 
inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública so-
mente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite para 
a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em relação 
ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito Públi-
co e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo em vista o 
interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a lei não proíbe; 
no Direito Público, diferentemente, existe uma relação de subordina-
ção perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a lei expressamente 
autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar dis-
criminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública deve 
permanecer numa posição de neutralidade em relação às pessoas pri-
vadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos os admi-
nistrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim um 
desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obede-
cer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no campo 
do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanismos que de-
terminam a moral administrativa, ou seja, prescreve condutas que são 
moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra geral, 
nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas exceções, 
como quando os atos e atividades estiverem relacionados com a segu-
rança nacional ou quando o conteúdo da informação for resguarda-
do por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).
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- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

Questões

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 
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(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo 
a satisfação do interesse público e são voltadas à execução das 
políticas públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fi-
xação dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado 
desempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurí-
dicas de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas 
públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). 
O termo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, 
equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Es-
tado.

(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas fun-
ções, afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esfe-
ras e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração 

dos interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de consti-

tucionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei 
não proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

Gabarito
01. D
02. Certo
03. Errado
04. B
05. A
06. B
07. D
08. Certo
09. A
10. Errado

4) ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: NATUREZA, ELEMENTOS, 
PODERES E ORGANIZAÇÃO, NATUREZA, FINS E PRINCÍ-
PIOS; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; PLANEJA-
MENTO, COORDENAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIA E CONTROLE; 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas atividades 
administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender os inte-
resses coletivos é necessária a implementação de tecnicas organizacio-
nais que permitam aos administradores públicos decidirem, respeita-
dos os meios legias, a forma adequada de repartição de competencias 
internas e escalonamento de pessoas para melhor atender os assuntos 
relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de Di-
reito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe assistem, 
têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de sua alçada 
entre diferentes unidades, representativas, cada qual, de uma parcela 
de atribuições para decidir os assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administrativo 
que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, além da 
estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública Fe-
deral e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Estado 
pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete por 
sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamente 
para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado bem 
como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de técnicas 
administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 
administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a inte-
gram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados 

na estrutura administrativa da Presidência da República e dos Minis-
térios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, pa-
trimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são realizadas 
diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executados 
pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que estão 
integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que não 
possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direitos e 
assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa políti-
ca (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).



PC - RJ - Polícia Civil do 
Estado do Rio de Janeiro

Inspetor de Polícia (6ª Classe)

A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA
ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL

ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

VOLUME 2

OP-035JH-20
CÓD.: 7891182033503



Conhecimentos de Direito Penal e Leis Penais Especiais

1) Princípios Constitucionais do Direito Penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  01
2) A Lei Penal no tempo;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  04
3) A Lei Penal no espaço;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  04
4) Interpretação da Lei Penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  08
5) Infração penal: elementos, espécies;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  09
6) Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  09
7) Tipicidade, ilicitude, culpabilidade, punibilidade;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  10
8) Excludentes de ilicitude e de culpabilidade;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  10
9) Erro de tipo e erro de proibição;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  15
10) Imputabilidade penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  18
11) Concurso de Pessoas;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  19
12) Penas: espécies, circunstâncias agravantes e atenuantes e concurso de crimes;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  21
13) Dos crimes contra a pessoa;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  30
14) Dos crimes contra o patrimônio;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  38
15) Dos crimes contra a propriedade imaterial;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  46
16) Dos crimes contra a organização do trabalho;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  48
17) Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  49
18) Dos crimes contra os costumes;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  50
19) Dos crimes contra a família;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  55
20) Dos crimes contra a incolumidade pública;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  57
21) Dos crimes contra a paz pública;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  62
22) Dos crimes contra a fé pública;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  63
23) Dos crimes contra a Administração Pública;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .67
24) Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  75
25) Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  81
26) Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor (Lei nº 7.716/1989);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  84
27) Abuso de Autoridade (Lei nº 4.898/1965);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  85
28) Crimes de Tortura (Lei nº 9.455/1997);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  89
29) Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  91
30) Crimes no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 127
34) Crime Organizado (Lei nº 9.034/1995);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 137
35) Interceptação Telefônica (Lei nº 9.296/1996);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 142
36) Corrupção de Menores (Lei nº 12.015/2009);  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144
37) Crimes Eleitorais (Lei nº 4.737/1965);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 146
38) Crimes de Trânsito (Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/1997);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 180
39) Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/95 – Capítulo III);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 221
40) Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 228
41) Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo (Lei nº 
8.137/1990);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 231
42) Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher “Lei Maria da Penha” (Lei nº 11.340/2006);  . .  .  .  .  .  .  . 234
43) Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Lei nº 11.343/2006);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 240



44) Crimes contra as Relações de Consumo (Título II da Lei nº 8.078/1990);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 253
45) Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/1941);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 254
46) Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente (Lei nº 9.605/1998). .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 258

Conhecimentos de Direito Processual Penal

1) Sistemas processuais; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  01
2) Da Investigação Criminal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  04
3) Do inquérito policial; . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  06
4) Da ação penal: espécies; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  12
5) Da jurisdição e competência; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  19
6) Da prova;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  24
7) Do Juiz, do Ministério Público, do acusado e seu defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça; . .  .  .  .  .  .  41
8) Da prisão e da liberdade provisória; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  46
9) Da prisão temporária (Lei nº 7.960/1989); .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  46
10) Das citações e intimações;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  60
11) Das nulidades; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  64
12) Do processo e julgamento dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos; .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  65
13) Procedimentos dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/95). . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  67







CONHECIMENTOS DE DIREITO PENAL
 E LEIS PENAIS ESPECIAIS

1) Princípios Constitucionais do Direito Penal;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 01
2) A Lei Penal no tempo;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 04
3) A Lei Penal no espaço;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 04
4) Interpretação da Lei Penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 08
5) Infração penal: elementos, espécies;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 09
6) Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 09
7) Tipicidade, ilicitude, culpabilidade, punibilidade;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
8) Excludentes de ilicitude e de culpabilidade;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
9) Erro de tipo e erro de proibição;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15
10) Imputabilidade penal;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 18
11) Concurso de Pessoas;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 19
12) Penas: espécies, circunstâncias agravantes e atenuantes e concurso de crimes;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 21
13) Dos crimes contra a pessoa;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
14) Dos crimes contra o patrimônio;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 38
15) Dos crimes contra a propriedade imaterial;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 46
16) Dos crimes contra a organização do trabalho;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 48
17) Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
18) Dos crimes contra os costumes;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 50
19) Dos crimes contra a família;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 55
20) Dos crimes contra a incolumidade pública;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 57
21) Dos crimes contra a paz pública;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 62
22) Dos crimes contra a fé pública;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 63
23) Dos crimes contra a Administração Pública;  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 67
24) Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 75
25) Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990;  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 81
26) Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor (Lei nº 7.716/1989);  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 84
27) Abuso de Autoridade (Lei nº 4.898/1965);  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 85
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1) PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PENAL; 

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 
especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 
máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente organi-
zada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena eficácia 
quando compatível com os Princípios e Normas descritos na Consti-
tuição Federal abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, funda-
mentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos funda-
mentais do homem. São eles que determinam a unicidade do texto 
constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado de forma 
harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito 
Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se di-
retamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados princí-
pios fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, en-
tre os quais sobreleva o da legalidade dos delitos e das penas, da 
reserva legal ou da intervenção legalizada, que tem base constitu-
cional expressa. A sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime 
(infração penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções fundamen-
tais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla po-
ena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fundamen-
tar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum cri-
men nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-
-se a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e 
da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese 
excepcional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de res-
tringir o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de 
lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irretroati-
vidade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde que seja 
para beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio da legalidade 
tem-se a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao 
tempo da ação ou omissão, era tido como um indiferente penal, 
haja vista a inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança 
jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de 
direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete restri-
tivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria analíti-

ca do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpá-
vel, podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o jul-
gador, após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da responsabili-
dade penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa 
– o princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabi-
lidade penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resulta-
do sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitan-
do a responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo ime-

diato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens jurí-
dicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de 
Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gra-
vosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for abso-
lutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só pe-
los bens de maior relevo que merecem a especial proteção do Direi-
to Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada 
descriminalização. Se é com base neste princípio que os bens são 
selecionados para permanecer sob a tutela do Direito Penal, por-
que considerados como de maior importância, também será com 
fundamento nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens que, 
no passado, eram da maior relevância, fará retirar do ordenamento 
jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei 

penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser defen-
didos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 
socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou 
omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma trí-
plice forma nas atuais legislações penais: a) defendendo o bem 
jurídico somente contra ataques de especial gravidade, exigindo 
determinadas intenções e tendências, excluindo a punibilidade da 
ação culposa em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte 
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do que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima como 
antijurídico; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pes-
soal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da 
infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo faleci-
mento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja 
de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, tendo 
em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do 
delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir 
aos seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A 
pena de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, não 
deixou de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a este 
princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da pena se 

inicia com a seleção feita pelo legislador, quando escolhe para fazer 
parte do pequeno âmbito de abrangência do Direito Penal aquelas 
condutas, positivas ou negativas, que atacam nossos bens mais im-
portantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador valora as condu-
tas, cominando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de que o 
fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual a infração pratica-
da e começará, agora, a individualizar a pena a ele correspondente, 
observando as determinações contidas no art. 59 do Código Penal 
(método trifásico).c) Execução penal – a execução não pode igual 
para todos os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, 
mas sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser ho-
mogênea durante todo período de seu cumprimento. Individualizar 
a pena, na execução consiste em dar a cada preso as oportunidades 
para lograr a sua reinserção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio entre a 

gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A pena deve ser 
proporcionada ou adequada à magnitude da lesão ao bem jurídico 
representada pelo delito e a medida de segurança à periculosidade 
criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o estabe-
lecimento de cominações legais (proporcionalidade em abstrato) e 
a imposição de penas (proporcionalidade em concreto) que care-
çam de relação valorativa com o fato cometido considerado em seu 
significado global. Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gra-
vidade do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao autor 
do delito tem de ser proporcionais à sua concreta gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, a apli-

cação ou a execução de pena, bem como de qualquer outra medida 
que atentar contra a dignidade humana. Apresenta-se como uma 
diretriz garantidora de ordem material e restritiva da lei penal, ver-
dadeira salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma 
estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de caráter per-
pétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis. “Um 

Estado que mata, que tortura, que humilha o cidadão não só perde 
qualquer legitimidade, senão que contradiz sua razão de ser, colo-
cando-se ao nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal não será 

tida como típica se for socialmente adequada ou reconhecida, isto 
é, se estiver de acordo da ordem social da vida historicamente con-
dicionada. Outro aspecto é o de conformidade ao Direito, que prevê 
uma concordância com determinações jurídicas de comportamen-
tos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. Uma delas 
é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo penal, limitando 
a sua interpretação, e dele excluindo as condutas consideradas so-
cialmente adequadas e aceitas pela sociedade. A segunda função é 
dirigida ao legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada socialmente 
adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A 
segunda vertente destina-se a fazer com que o legislador repense 
os tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à evo-
lução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquanto ma-

nifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, postula que 
devem ser tidas como atípicas as ações ou omissões que afetam 
muito infimamente a um bem jurídico-penal. A irrelevante lesão 
do bem jurídico protegido não justifica a imposição de uma pena, 
devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca impor-
tância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a tipicida-
de, mas só pode ser estabelecida através da consideração conglo-
bada da norma: toda ordem normativa persegue uma finalidade, 
tem um sentido, que é a garantia jurídica para possibilitar uma co-
existência que evite a guerra civil (a guerra de todos contra todos). 
A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que dá sen-
tido à ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, e que 
nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu âmbito de 
proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de sua considera-
ção isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são como 

duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a intervenção mínima 
somente permite a interferência do Direito Penal quando estiver-
mos diante de ataques a bens jurídicos importantes, o princípio da 
lesividade nos esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legis-
lador, quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela lei 
penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas que 
não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) uma atitu-
de interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); b) uma condu-
ta que não exceda o âmbito do próprio autor (condutas não lesivas 
a bens de terceiros); c) simples estados ou condições existenciais 
(aquilo que se é, não o que se fez); d) condutas desviadas (repro-
vadas moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer bem 
jurídico.
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Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar a re-

gular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir para alcançar 
aqueles que aconteceram anteriormente à sua entrada em vigor. 
Essa possibilidade que é dada á lei penal de se movimentar no tem-
po é chamada de extra-atividade. A regra geral é a da irretroativida-
de in pejus; a exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuízo de 

convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. O Brasil não adotou uma teoria 
absoluta da territorialidade, mas sim uma teoria conhecida como 
temperada, haja vista que o Estado, mesmo sendo soberano, em 
determinadas situações, pode abrir mão da aplicação de sua legis-
lação, em virtude de convenções, tratados e regras de direito inter-
nacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra geral é 

a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem infrações dentro 
do território nacional, incluídos aqui os casos considerados ficta-
mente como sua extensão, o princípio da extraterritorialidade se 
preocupa com a aplicação da lei brasileira além de nossas frontei-
ras, em países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da geral e 

mais alguns, denominados especializantes, que trazem um minus 
ou um plus de severidade. A lei especial prevalece sobre a geral. 
Afasta-se, dessa forma, o bis in idem, pois o comportamento do 
sujeito só é enquadrado na norma incriminadora especial, embora 
também estivesse descrito na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus menor de 

violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato menos amplo e 
menos grave, o qual, embora definido como delito autônomo, en-
contra-se também compreendido em outro tipo como fase normal 
de execução do crime mais grave. Define, portanto, como delito in-
dependente, conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais am-

plo consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos e graves, 
que funcionam como fase normal de preparação ou execução ou 
como mero exaurimento. Hipóteses em que se verifica a consun-
ção: crime progressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde 
o início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio de atos 
sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo 
(resulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que passam a 
funcionar como elementares ou circunstâncias no tipo complexo).

Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de realização 

da figura típica, em que a realização de uma ou de todas configu-
ra um único crime. São os chamados tipos mistos alternativos, os 
quais descrevem crimes de ação múltipla ou de conteúdo variado. 
Não há propriamente conflito entre normas, mas conflito interno 
na própria norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do delito. A lei é 

condicionante. A simples legalidade da forma e da fonte é condição 
da vigência ou da existência das normas que prevêem penas e de-
litos, qualquer que seja seu conteúdo. O princípio convencionalista 
da mera legalidade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescre-
ve que considera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições necessárias da 

legalidade penal. A lei é condicionada. A legalidade estrita ou taxa-
tividade dos conteúdos resulta de sua conformidade com as demais 
garantias e, por hipótese de hierarquia constitucional, é condição 
de validade ou legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da falseabili-
dade jurídica é que as definições legais que estabeleçam as conota-
ções das figuras abstratas de delito e, mais em geral, dos conceitos 
penais sejam suficientemente precisas para permitir, no âmbito de 
aplicação da lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação 
ou subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente determina-
dos.

Princípio da necessidade ou da economia do Direito Penal
Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente porque a in-

tervenção punitiva é a técnica de controle social mais gravosamen-
te lesiva da dignidade e da dignidade dos cidadãos , o princípio da 
necessidade exige que se recorra a ela apenas como remédio extre-
mo. Se o Direito Penal responde somente ao objetivo de tutelar os 
cidadãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais justi-
ficadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua vez, as proibi-
ções mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do evento
Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever de prevenir 

os mais altos custos individuais representados pelos efeitos lesivos 
das ações reprováveis e somente eles podem justificar o custo das 
penas e das proibições. O princípio axiológico da separação entre 
direito e moral veta, por sua vez, a proibição de condutas meramen-
te imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, inclusive, 
perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da ação
Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais grave que 

seja, pode-se estimar penalmente relevante, senão como efeito 
de uma ação. Em conseqüência, os delitos, como pressupostos da 
pena não podem consistir em atitudes ou estados de ânimo inte-
riores, nem sequer, genericamente, em fatos, senão que devem se 
concretizar em ações humanas – materiais, físicas ou externas, quer 
dizer, empiricamente observáveis – passíveis de serem descritas, 
enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal
Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de bens 

jurídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga a considerar 
injustificada toda proibição da qual, previsivelmente, não derive 
a desejada eficácia intimidatória, em razão dos profundos moti-
vos – individuais, econômicos e sociais – de sua violação; e isso à 
margem do que se pense sobre a moralidade e, inclusive, sobre a 
lesividade da ação proibida.
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 Princípio axiológico de separação entre direito e moral
A valorização da interiorização da moral e da autonomia da 

consciência é traço distintivo da ética laica moderna, a reivindica-
ção da absoluta licitude jurídica dos atos internos e, mais ainda, de 
um direito natural à imoralidade é o princípio mais autenticamente 
revolucionário do liberalismo moderno.

2) A LEI PENAL NO TEMPO; 3) A LEI PENAL NO ESPAÇO; 

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação analó-
gica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
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nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

TEORIA DA NORMA PENAL

Características e Fontes do Direito Penal

Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-
çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-
ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-

tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou não 
incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e me-
diatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obri-
gatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementa-
res. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são 
os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas 
obedecem de maneira uniforme e constante pela convicção de sua 
obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cultura específi-
ca, os princípios gerais de direito premissas do direito, e a analogia 
in bonam partem. Estas fontes somente podem servir como base 
para normas penais permissivas; jamais como fundamento de cria-
ção ou agravamento de normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, 
XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.
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1) SISTEMAS PROCESSUAIS; 

Podemos dizer que a palavra sistema, dentre suas inúmeras 
definições, significa um “conjunto de elementos, concretos ou abs-
tratos, intelectualmente organizado”, ou melhor, uma

Estrutura que se organiza com base em conjuntos de unida-
des interrelacionáveis por dois eixos básicos: o eixo das que podem 
ser agrupadas e classificadas pelas características semelhantes que 
possuem, e o eixo das que se distribuem em dependência hierár-
quica ou arranjo funcional.

Assim, os sistemas surgem de elementos comuns, que, juntos, 
formam uma unidade maior característica, podendo estar todos os 
elementos presentes, um ou outro ausente, ou, ainda, misturados, 
o que definirá tais sistemas, respectivamente, como puros, impró-
prios ou impuros.

Nesse sentido, Paulo Rangel define o sistema processual penal 
como sendo “o conjunto de princípios e regras constitucionais, de acor-
do com o momento político de cada Estado, que estabelece as diretrizes 
a serem seguidas à aplicação do direito penal a cada caso concreto.”

Observa-se, dessa forma, que o sistema processual de cada 
Estado varia com o contexto político-social em que se encontra. 
De modo que, nos Estados totalitários, a moldura da legalidade se 
estende, aumentando o espaço para a discricionariedade e para o 
campo de atuação do Estado-juiz. Já nos Estados democráticos, a 
atuação do juiz é mais restrita, encontrando seu limite nos direitos 
individuais, como ensina Rangel:

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusatório é a 
garantia do cidadão contra qualquer arbítrio do Estado. A contrario 
sensu, no Estado totalitário, em que a repressão é a mola mestra e 
há supressão dos direitos e garantias individuais, o sistema inquisi-
tivo encontra sua guarida. 

A doutrina tende a definir o sistema processual penal de cada 
Estado tomando por base uma característica considerada principal 
ou considerando, necessariamente, a presença de todos os princí-
pios de forma integral para definir um ou outro sistema, classifican-
do como misto o sistema que apresente características tanto de um 
regime totalitário, quanto de um regime democrático.

Contudo, na prática, não é possível dizer que um Estado que 
adote o sistema inquisitivo é ditatorial ou que um Estado que ado-
te o sistema acusatório é necessariamente democrático. O Brasil, 
por exemplo, é indiscutivelmente um Estado democrático que, para 
muitos doutrinadores, como veremos, adotaria o sistema proces-
sual penal inquisitivo.

Os sistemas processuais variam de país para país e normalmen-
te, não necessariamente, são reflexo da conjuntura político-social 
de cada um deles. No Brasil, tendo em vista as incongruências per-
sistentes entre o Código de Processo Penal e a Constituição Fede-
ral de 1988, muito se discute, ainda, acerca do sistema processual 
penal vigente.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL ACUSATÓRIO

O sistema processual penal acusatório tem origem no segundo 
período evolutivo do processo penal romano, quando a expansão do 
Império, no final do período republicano, fez necessária a criação de 
mecanismos mais eficientes de investigação de determinados crimes.

O aumento do número de causas e a dificuldade de processá-
-las nas grandes assembleias acarretaram a necessidade de se de-
legar as funções jurisdicionais do Senado ou do povo para tribunais 
ou juízes em comissão, órgãos jurisdicionais inicialmente temporá-
rios, que levavam o nome de quaestiones, constituídos por cida-
dãos representantes do povo romano (iudices iurati) e presidido 
pelo pretor (quaesitor).

A importância histórica das quaestiones “se deve ao fato de 
que elas substituíram as assembleias populares no julgamento dos 
casos penais, por conseguinte evitando influências políticas e dan-
do à jurisdição um caráter mais técnico e autônomo”.

O sistema processual penal acusatório ganhou seus contornos 
clássicos no Direito Inglês, no reinado de Henrique II, quando foi 
instituído, em 1166, o chamado trial by jury, no qual o julgamen-
to popular se dividia em duas etapas: a da admissão da acusação 
e a da aplicação do direito material ao caso. O representante do 
rei, equivalente ao juiz-presidente, “não intervinha, a não ser para 
manter a ordem e, assim, o julgamento se transformava num gran-
de debate, numa grande disputa entre acusador e acusado, acusa-
ção e defesa.”

O Estado, então, para garantir a necessária separação de fun-
ções, cria um órgão próprio: o Ministério Público, com origem nos 
procuradores do rei da França do final do século XIV. Será o órgão 
ministerial, assim, o responsável pela propositura da ação penal 
quando pública. Mantendo-se a iniciativa da ação penal privada, ou 
a dependente de representação, nas mãos do particular.

Cria-se, assim, o ato de três personagens: o juiz, órgão impar-
cial de aplicação da lei a ser provocado; o autor, responsável pela 
acusação; e o réu, que não é visto como um mero objeto do proces-
so, exercendo seus direitos e garantias.

Com base nos ensinamentos de Goldschmidt, Aury Lopes Jr. ex-
plica que “no modelo acusatório, o juiz se limita a decidir, deixando 
a interposição de solicitações e o recolhimento do material àqueles 
que perseguem interesses opostos, isto é, às partes.”.

Dessa forma, no sistema acusatório, o magistrado deixa de reu-
nir em suas mãos as três funções, manifestando-se, apenas, quando 
devidamente provocado, garantindo-se, desse modo, a imparciali-
dade do julgador, última razão do processo acusatório.

Também conduz a uma maior tranquilidade social, pois evita-
-se eventuais abusos da prepotência estatal que se pode manifestar 
na figura do “juiz apaixonado” pelo resultado de sua labor inves-
tigadora e que, ao sentenciar, olvida-se dos princípios básicos de 
justiça, pois tratou o suspeito como condenado desde o início da 
investigação.

Pode-se dizer, resumidamente, que o sistema processual penal 
acusatório apresenta como características: as funções de acusar, 
julgar e defender em mãos distintas; a publicidade dos atos proces-
suais como regra; a presença do contraditório e da ampla defesa 
durante todo o processo; o réu como sujeito de direitos; a iniciativa 
probatória nas mãos das partes; a possibilidade de impugnar deci-
sões com o duplo grau de jurisdição; e o sistema de provas de livre 
convencimento motivado.

A principal crítica a este sistema sempre foi, e segue sendo, em 
relação à inércia do juiz, que, ao deixar exclusivamente nas mãos 
dos litigantes a produção probatória, terá que se conformar com 
“as consequências de uma atividade incompleta das partes, tendo 
que decidir com base em um material defeituoso que lhe foi pro-
porcionado.”

Quanto à essência do sistema acusatório, para autores como 
Eugênio Pacelli, Paulo Rangel e Hélio Tornaghi, ela está na separa-
ção das funções de acusar, defender e julgar. Contudo, esta não é 
uma posição pacífica na doutrina. Para Joaquim Canuto, por exem-
plo, a decisão fundamentada com o que consta nos autos, em con-
junto com outras características típicas, é o que define o sistema 
acusatório puro e o que afasta por completo o poder inquisitório 
do juiz.

O poder inquisitório do juiz é amplo ainda quando às partes é 
dado requerer a instauração do procedimento, definitivo ou preli-
minar. Permanece quando lhes é possível instruir o juízo por meio 
de alegações e produção de meios de prova. Restringe-se, quando o 
juiz é obrigado a atender a tais pedidos de produção de provas por 
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outro motivo que não seja a demonstração da existência do crime 
e da autoria; ou quando o juiz é obrigado a instaurar procedimento 
sempre que requerido pelo autor. Diminui, ainda mais, quando o 
juiz não pode ter a iniciativa para proceder; e anula-se, definitiva-
mente, se o juiz não pode senão julgar segundo o alegado e prova-
do pelas partes. Este é o tipo processual acusatório puro.

Já Jacinto Coutinho e Aury Lopes Jr. consideram que é a ges-
tão da prova exclusivamente nas mãos das partes, figurando o juiz 
como mero espectador, que constitui o princípio dispositivo, o qual 
fundamenta o sistema acusatório.

No sistema acusatório, o processo continua sendo um instru-
mento de descoberta de uma verdade histórica. Entretanto, consi-
derando que a gestão da prova está nas mãos das partes, o juiz dirá, 
com base exclusivamente nessas provas, o direito a ser aplicado no 
caso concreto (o que os ingleses chamam de judge made law). Aliás, 
O processo penal inglês, assim, dentro do common law, nasce como 
um autêntico processo de partes, diverso daquele antes existente. 
Na essência, o contraditório é pleno; e o juiz estatal está em posição 
passiva, sempre longe da colheita da prova. (...) É elementar que 
um processo calcado em tal base estruturasse uma cultura proces-
sual mais arredia a manipulações, mormente porque o réu, antes 
de ser um acusado, é um cidadão e, portanto, senhor de direitos 
inafastáveis e respeitados.

Independente de sua característica fundante, fato é que, dian-
te da atual estrutura democrática estatal, diferentemente do que 
ocorre na maioria dos ordenamentos que adotam o sistema misto, 
“o sistema acusatório é um imperativo do moderno processo penal” 
e deve ser aplicado de forma efetiva e não como meras promessas.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL INQUISITIVO

O termo “inquisitivo”, nos dicionários, refere-se à inquisição, 
que designava, no início, o processo adotado desde o século XII pe-
los tribunais eclesiásticos para investigação criminal, tendo sido o 
papa Gregório IX quem, no século XIII, instituiu a Inquisição como 
justiça e tribunal eclesiásticos da Idade Média que julgava os delitos 
contra a fé, em sua forma definitiva e persecutória, com o objetivo 
de exterminar aqueles considerados hereges.

O sistema processual penal inquisitivo, por sua vez, como en-
sina Rangel,

Surgiu nos regimes monárquicos e se aperfeiçoou durante o 
direito canônico, passando a ser adotado em quase todas as legis-
lações europeias dos séculos XVI, XVII e XVIII. Surgiu com sustento 
na afirmativa de que não se poderia deixar que a defesa social de-
pendesse da boa vontade dos particulares, já que eram estes que 
iniciavam a persecução penal no acusatório privado anterior. O cer-
ne de tal sistema era a reivindicação que o Estado fazia para si do 
poder de reprimir a prática dos delitos, não sendo mais admissível 
que tal repressão fosse encomendada ou delegada aos particulares.

Não se admitia mais a delegação do poder de repressão por se 
considerar que tamanha discricionariedade nas mãos de um parti-
cular acabava por tornar a realização da justiça muito dispendiosa, 
quando não acarretava na, tão indesejada, impunidade do autor do 
delito.

A concentração das funções de acusar e julgar nas mãos do Es-
tado-juiz foi, então, a solução encontrada e a característica principal 
do sistema inquisitivo, o que, claramente, comprometia a impar-
cialidade do julgador, que passou a tomar a iniciativa da própria 
acusação a ser julgada por ele mesmo.

O sistema inquisitório muda a fisionomia do processo de forma 
radical. O que era um duelo leal e franco entre acusador e acusa-
do, com igualdade de poderes e oportunidades, se transforma em 
uma disputa desigual entre o juiz-inquisidor e o acusado. O primei-
ro abandona sua posição de árbitro imparcial e assume a ativida-

de de inquisidor, atuando desde o início também como acusador. 
Confundem-se as atividades do juiz e acusador, e o acusado perde 
a condição de sujeito processual e se converte em mero objeto da 
investigação.

Ademais, a publicidade dos atos processuais, que predominava 
no começo, foi, aos poucos, substituída pelos processos sigilosos. 
“As sentenças, que na época Republicana eram lidas oralmente des-
de o alto do Tribunal, no Império assumem a forma escrita e pas-
sam a ser lidas na audiência.”

Mais uma vez, a não pacificação doutrinária quanto à caracte-
rística fundante dos sistemas se reflete, também, no modelo inqui-
sitivo. Apesar de grande parte dos autores enxergar a concentração 
das funções em uma só mão seu caráter principal, Jacinto Coutinho 
defende a posição de que a gestão da prova é a responsável por 
estruturar o sistema através do princípio inquisitivo, cabendo ao 
julgador, como juiz inquisidor, gerir a prova, o que fundamentaria 
o sistema inquisitório.

Com efeito, pode-se dizer que o sistema inquisitório, regido 
pelo princípio inquisitivo, tem como principal característica a ex-
trema concentração de poder nas mãos do órgão julgador, o qual 
detém a gestão da prova. Aqui, o acusado é mero objeto de inves-
tigação e tido como o detentor da verdade de um crime, da qual 
deverá dar contas ao inquisidor. 

Nos moldes do sistema inquisitivo, portanto, o juiz acaba não 
formando seu convencimento diante das provas dos autos que, an-
teriormente, teriam sido trazidas pelas partes, “mas visa convencer 
as partes de sua íntima convicção, pois já emitiu, previamente, um 
juízo de valor ao iniciar a ação”.

Juan Montero Aroca critica a expressão “Processo Inquisitivo” 
afirmando que

[...] o denominado processo inquisitivo não foi e, obviamente, 
não pode ser, um verdadeiro processo. Se este se identifica como 
actum trium personarum, em que ante um terceiro imparcial com-
parecem duas partes parciais, situadas em pé de igualdade e com 
plena contradição, e apresentam um conflito para que aquele o 
solucione aturando o direito objetivo, algumas das características 
que temos indicado próprias do sistema inquisitivo levam inevita-
velmente à conclusão de que esse sistema não pode permitir a exis-
tência de um verdadeiro processo. Processo inquisitivo se resolve 
assim em uma contradição entre termo.

Paulo Rangel, no entanto, discorda da posição de Aroca, consi-
derando o processo inquisitivo sim um processo, que apenas teria 
certas marcas que o identificam com a inquisição, como o papel do 
autor e do julgador na mesma pessoa, que acaba por retirar algu-
mas garantias constitucionais do acusado.

Adequada ou não a expressão, podemos apontar como carac-
terísticas do sistema processual penal inquisitivo[25]: concentração 
das três funções (acusar, defender e julgar) nas mãos de uma só 
pessoa; início da acusação pelo juiz ex officio; processo sigiloso e 
sempre escrito; a ausência do contraditório e da ampla defesa, uma 
vez que o acusado é visto como mero objeto do processo, e não 
como sujeito de direitos, sem lhe conferir qualquer garantia; e o 
sistema da prova tarifada, sendo a confissão a “rainha das provas”

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL MISTO

Com a Revolução Francesa, os movimentos filosóficos da época 
acabaram por repercutir, também, na esfera do processo penal, re-
tirando, aos poucos, características do modelo inquisitivo, em prol 
da valorização que passou a ser dada ao homem. Esse momento 
coincidiu com a adoção dos Júris Populares, dando início à passa-
gem para o sistema processual penal misto, predominante até hoje.

Com fortes influências do sistema acusatório privado de Roma 
e do posterior sistema inquisitivo, desenvolvido a partir do Direi-
to canônico e da formação dos Estados nacionais sob o regime da 
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monarquia absolutista, no sistema processual penal misto, a per-
secução penal seguiu nas mãos do Estado-juiz em fase preliminar, 
passando o início da persecução penal para as mãos do Ministério 
Público, responsável pela acusação. 

O sistema misto, assim, é dividido em duas fases: a primeira, 
consistente na instrução preliminar, tocada pelo juiz e nitidamente 
inquisitiva; e a segunda, judicial, sendo a acusação feita por órgão 
distinto do que irá realizar o julgamento.

Visto por Jacinto Coutinho como um “monstro de duas cabe-
ças”, Aury Lopes Jr. aponta como principal defeito do modelo o fato 
de que

[...] a prova é colhida na inquisição do inquérito, sendo trazi-
da integralmente para dentro do processo e, ao final, basta o belo 
discurso do julgador para imunizar a decisão. Esse discurso vem 
mascarado com as mais variadas fórmulas, do estilo: a prova do in-
quérito é corroborada pela prova judicializada; cotejando a prova 
policial com a judicializada; e assim todo um exercício imunizatório 
(ou melhor, uma fraude de etiquetas) para justificar uma condena-
ção, que na verdade está calcada nos elementos colhidos no segre-
do da inquisição. O processo acaba por converter-se em uma mera 
repetição ou encenação da primeira fase.

Percebe-se que, nesse sistema, a imparcialidade do magistrado 
continuou comprometida, mantendo-se o juiz na colheita das pro-
vas antes mesmo da acusação, quando deveria este ser retirado da 
fase persecutória, “entregando-se a mesma ao Ministério Público, 
que é quem deve controlar as diligências investigatórias realizadas 
pela polícia de atividade judiciária, ou, se necessário for, realizá-las 
pessoalmente, formando sua opinio delicti e iniciando a ação pe-
nal”.

O sistema processual penal misto tem como característica 
básica, portanto, ser bifásico, com “uma fase inicial inquisitiva, na 
qual se procede a uma investigação preliminar e a uma instrução 
preparatória, e uma fase final, em que se procede ao julgamento 
com todas as garantias do processo acusatório”[32]. Sendo o pro-
cedimento preliminar secreto, escrito, sem contraditório e ampla 
defesa; e a fase judicial, oral, pública, com todos os atos praticados 
em audiência, garantidos ao acusado os direitos de contraditório e 
ampla defesa.

Aury Lopes Junior, no entanto, critica a classificação do sistema 
como misto, considerando ela insuficiente e redundante, uma vez 
que “não existem mais sistemas puros (são tipos históricos), todos 
são mistos.”. Para o autor, é preciso localizar “o princípio informador 
de cada sistema”, seu núcleo, que, então, fará um sistema ser ou 
inquisitivo ou acusatório.

Como não pode haver um princípio misto, consequentemen-
te, também não poderia ser o sistema assim classificado. O sistema 
seria informado por um princípio unificador, de modo que, em sua 
essência, seria sempre puramente inquisitivo ou acusatório; misto, 
apenas em relação a elementos secundários emprestados de um 
para outro sistema.

[...] não é preciso grande esforço para entender que não há - e 
nem pode haver - um princípio misto, o que, por evidente, desfigu-
ra o dito sistema. Assim, para entendê-lo, faz-se mister observar o 
fato de que, ser misto significa ser, na essência, inquisitório ou acu-
satório, recebendo a referida adjetivação por conta dos elementos 
(todos secundários), que de um sistema são emprestados ao outro.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL BRASILEIRO

Antes de discorrer sobre os variados posicionamentos doutri-
nários acerca da classificação do sistema processual brasileiro, é im-
portante lembrar que o “atual” Código de Processo Penal Brasileiro 
data de 1941, influenciado pelo Código de Rocco, código processual 
penal italiano de 1930. Como explica Espínola Filho, o código ita-

liano, reflexo da época de Mussolini, tinha uma forte matriz auto-
ritária. Para se ter uma ideia, participou da redação deste último 
Vincenzo Manzini, representante da escola técnico-jurídica, que via 
o processo penal como instrumento de combate ao crime e não de 
garantia de direitos do indivíduo frente ao Estado (VILELA, 2005, 
p. 49). Para Manzini, por exemplo, segundo Espínola Filho (1954), 
a presunção de inocência era um absurdo ilógico, pois que, se ha-
via uma acusação contra uma pessoa, era porque existiam fortes 
indícios de autoria, não podendo esta pessoa ser tratada como ino-
cente.

Diante dessa influência autoritária e da “lógica” da presunção 
de culpa, até hoje, muitos artigos do Código Processual Penal Bra-
sileiro vão de encontro com princípios e direitos dados ao longo 
dos anos e garantidos pela Constituição Federal de 1988, fazendo 
com que não haja uma classificação doutrinária unânime quanto ao 
sistema processual penal do país.

Para autores como Hélio Tornaghi e Edilson Bonfim, por exem-
plo, nosso sistema seria bifásico, e, por conseguinte, misto, conside-
rando o Inquérito Policial, nitidamente inquisitivo, como fase preli-
minar do processo, seguida pela fase judicial, de caráter acusatório.

Mirabette, Tourinho e Scarance, no entanto, refutam o entendi-
mento que se baseia na teoria do processo bifásico para classificar 
o sistema processual penal como misto, por considerarem que a 
fase investigatória não é propriamente processual e sim de caráter 
eminentemente administrativo.

De fato, a participação de um órgão jurisdicional é pressuposto 
de existência do processo, e, sendo o Inquérito presidido por uma 
autoridade policial, não passaria este de um procedimento adminis-
trativo, só havendo que se falar em processo a partir da demanda 
apresentada ao órgão jurisdicional competente, quando, ao menos 
em teoria, as garantias constitucionais do sistema acusatório pas-
sam a vigorar. Ademais, diferentemente do que ocorre, por exem-
plo, na França, que adota o modelo misto, o juiz, no Brasil, em ne-
nhum momento realiza a investigação diretamente.

Nucci também considera o sistema brasileiro misto (inquisiti-
vo-acusatório, inquisitivo garantista ou acusatório mitigado), fun-
damentando seu entendimento não no processo bifásico, mas em 
um “senso de realidade”.

Os princípios norteadores do sistema, advindos da Constituição 
Federal, possuem inspiração acusatória (ampla defesa, contraditó-
rio, publicidade, separação entre acusação e julgador, imparcialida-
de do juiz, presunção de inocência etc.). Porém, é patente que o 
corpo legislativo processual penal, estruturado pelo Código Proces-
sual Penal e leis especiais, utilizado no dia a dia forense, instruindo 
feitos e produzindo soluções às causas, possui institutos advindos 
tanto do sistema acusatório quanto do sistema inquisitivo. 

Os doutrinadores, por sua vez, que consideram o sistema pro-
cessual penal brasileiro acusatório se baseiam na posição adotada 
pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 129, inciso I, que 
dispõe ser atividade privativa do Ministério Público promover a 
ação penal pública, o que afastaria qualquer possibilidade de perse-
cução pelo órgão julgador.

Nesse sentido, posiciona-se Paulo Rangel, afirmando que “ho-
diernamente, no direito pátrio, vige o sistema acusatório, pois a 
função de acusar foi entregue, privativamente, a um órgão distinto: 
o Ministério Público, e, em casos excepcionais, ao particular.”

Capez, ao tratar do sistema acusatório, aponta suas caracte-
rísticas relacionando-as com nossas garantias constitucionais, con-
cluindo, também, ser o sistema acusatório o adotado pelo Brasil:

A Constituição Federal de 1988 vedou ao juiz a prática de atos 
típicos de parte, procurando preservar a sua imparcialidade e ne-
cessária equidistância, prevendo distintamente as figuras do inves-
tigador, acusador e julgador. O princípio do ne procedat iudez ex 
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officio (inércia jurisdicional) preserva o juiz e, ao mesmo tempo, 
constitui garantia fundamental do acusado, em perfeita sintonia 
com o processo acusatório.

[...]
O sistema acusatório pressupõe as seguintes garantias consti-

tucionais: da tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV), do devido processo 
legal (art. 5º, LIV), da garantia do acesso à justiça (art. 5º, LXXIV), da 
garantia do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII), do tratamento pari-
tário das partes (art. 5º, caput e I), da ampla defesa (art. 5º, LV, LVI 
e LXII), da publicidade dos atos processuais e motivação dos atos 
decisórios (art. 93, IX) e da presunção da inocência (art. 5º, LVII). 
(Gianpaolo Poggio Smanio. Criminologia e juiza especial criminal. 
São Paulo, Atlas, 1997, p. 31-8). É o sistema vigente entre nós. 

Não se nega, no entanto, a “impureza” do sistema brasileiro, 
considerando que resquícios do sistema inquisitivo ainda permeiam 
a lei processual penal do país. Como dispõe Rangel.

O Brasil adota um sistema acusatório que, no nosso modo de 
ver, não é puro em sua essência, pois o Inquérito Policial regido pelo 
sigilo, pela inquisitoriedade, tratando o indiciado como objeto de 
investigação, integra os autos do processo, dando acesso ao juiz a 
informações que deveriam ser desconsideradas em juízo, mas que a 
prática tem demonstrado que são comumente levadas em conside-
ração pelo magistrado. Assim, não podemos dizer, pelo menos as-
sim pensamos, que o sistema acusatório adotado entre nós é puro. 
Há resquícios do sistema inquisitivo, porém já avançamos muito.

Ainda, para alguns, as possibilidades de produção supletiva de 
provas ex officio pelo magistrado seriam outros exemplos da “im-
pureza” do sistema pátrio. Rangel, entretanto, refuta esse papel 
atribuído aos poderes instrutórios do juiz, considerando que tais 
possibilidades estão ligadas ao princípio da verdade real, e não ao 
sistema acusatório.

Para Aury Lopes Jr. e Jacinto Coutinho, como visto anteriormen-
te, o núcleo do processo penal está na gestão da prova, já que a 
finalidade deste seria reconstituir o crime como um fato histórico 
que é, o que só é possível com as provas trazidas aos autos, que 
levam à verdade processual, corroborando ou não com os fatos nar-
rados.

Destarte, a diferenciação destes dois sistemas processuais 
[Acusatório e Inquisitório] faz-se através de tais princípios unifica-
dores [dispositivo e inquisitivo], determinados pelo critério de ges-
tão da prova. Ora, se o processo tem por finalidade, entre outras, a 
reconstituição de um fato pretérito, o crime, mormente através da 
instrução probatória, a gestão da prova, na forma pela qual ela é 
realizada, identifica o princípio unificador. 

Aury Lopes Jr. não nega a importância da separação das fun-
ções de julgar, defender e acusar, mas a considera um elemento 
secundário (assim como a oralidade, a publicidade, o livre conven-
cimento motivado etc.), não sendo por si só suficiente para a ade-
quação do modelo acusatório.

Apontada pela doutrina como fator crucial na distinção dos sis-
temas, a divisão entre as funções de investigar-acusar-julgar é uma 
importante característica do sistema acusatório, mas não é a única 
e tampouco pode, por si só, ser um critério determinante, quando 
não vier aliada a outras (como iniciativa probatória, publicidade, 
contraditório, oralidade, igualdade de oportunidades etc.).

Assim, para Aury Lopes Jr. e Jacinto Coutinho, diante dos dispo-
sitivos que atribuem poderes instrutórios ao juiz, o sistema proces-
sual penal brasileiro não seria misto e muito menos acusatório, mas 
sim essencialmente inquisitivo.

[...] pode-se concluir que o sistema processual penal brasileiro 
é, na essência, inquisitório, porque regido pelo princípio inquisitivo, 
já que a gestão da prova está, primordialmente, nas mãos do juiz, 
o que é imprescindível para a compreensão do Direito Processual 
Penal vigente no Brasil.

No entanto, Pacelli, que vê como elemento essencial a sepa-
ração das funções nas mãos de personagens distintos, refuta esse 
posicionamento, alegando que:

Não será o fato de se atribuir uma reduzida margem de inicia-
tiva probatória ao juiz na fase processual, isto é, no curso da ação, 
que apontará o modelo processual penal adotado.

O juiz inerte, como é a regra no denominado sistema de partes 
do direito norte-americano, normalmente classificado pela dou-
trina como modelo acusatório puro, encontra fundamentação em 
premissas e postulados valorativos absolutamente incompatíveis, 
não só com nossa realidade atual, mas com a essência do processo 
penal.

E isso porque a base ou estrutura sobre a qual repousa o alu-
dido sistema é, e como não poderia deixar de ser, a igualdade en-
tre as partes. Mas não a igualdade material, na qual se examina as 
concretas possibilidades de exercício de direitos e faculdades, mas 
unicamente a igualdade formal, isto é, aquela segundo o qual todos 
são iguais perante a lei, ainda que, na realidade histórica, jamais se 
comprove semelhante situação (de igualdade). Em sistemas como 
este, do juiz inerte, há se conviver, em maior ou menor grau, com a 
possibilidade de condenação de alguém pela insuficiência defensi-
va, reputada, a priori, igual à atividade acusatória.

O supracitado autor, assim como Rangel, entende que, diante 
das distinções entre o sistema inquisitivo e o sistema acusatório, o 
adotado pelo Brasil seria mesmo o segundo, contudo, reconhece 
que a questão não é simples:

Há realmente algumas dificuldades na estruturação de um 
modelo efetivamente acusatório, diante do caráter evidentemente 
inquisitivo do nosso Código Processual Penal e seu texto originário.

Nada obstante, pequenos, mas importantes, reparos foram fei-
tos ao longo desses anos, em relação à construção de um modelo 
prioritariamente acusatório de processo penal.

Geraldo Prado, por sua vez, considera que o que prevalece no 
Brasil é a teoria da aparência acusatória, uma vez que a Constitui-
ção Federal, com todas as garantias e a privatividade da ação penal 
pública dada ao Ministério Público, de fato se filiou ao sistema acu-
satório. Mas, levando em consideração o concreto estatuto jurídico 
dos sujeitos processuais e a dinâmica dos tribunais, diz que se deve 
admitir que o princípio e o sistema acusatórios ainda são meras pro-
messas.

2) DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL; 

É possível dividir essa cadeia de atos em atos iniciais (que mar-
cam o nascimento do inquérito policial), atos de instrução (que são 
voltados para o seu desenvolvimento até o indiciamento) e, por fim, 
como ato final, o relatório, que marca seu encerramento.

Dos atos iniciais

O inquérito policial tem, via de regra, duas origens: a notícia de 
um crime (seja ela de origem interna ou externa) ou uma prisão em 
flagrante, formalizado pelo auto de prisão em flagrante.

O ato que marca temporalmente seu início, conforme o caso, 
se dá pela portaria de instauração do inquérito policial, ou por meio 
da formalização do auto de prisão em flagrante, no segundo caso.

No caso dos crimes de ação penal pública, o CPP prevê, seu 
artigo 5°, duas formas de início: de ofício ou mediante requisição 
da autoridade judiciária, do Ministério Público, ou requerimento do 
ofendido ou seu defensor.

No caso de requerimento do ofendido, o CPP prevê ainda seus 
elementos:
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a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

A requisição de instauração, por sua vez, embora não haja pre-
visão expressa no CPP, deve conter a descrição dos fatos a serem 
investigados, bem como documentos que a instruam minimamen-
te, como diligências realizadas na esfera administrativa, cópias de 
procedimentos fiscais etc.

Dos atos de investigação (diligências)

Para o desenvolvimento da investigação, o Código de Processo 
Penal prevê diversas diligências que podem ser realizadas na sua 
fase instrutória, as quais podemos dividir entre ordinárias e extraor-
dinárias.

As diligências ordinárias estão previstas nos artigos 6° e 7° do 
CPP, que estabelecem como diligências:

- exame do legal de crime;
- apreensão de provas destinadas ao esclarecimentos do fato e 

suas circunstâncias;
- oitiva do ofendido, testemunhas e indiciado;
- reconhecimento de pessoas e coisas;
- acareações;
- exame de corpo de delito e outras perícias;
- identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se pos-

sível, com a juntada da folha de antecedentes;
- questionário de vida pregressa do indiciado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua ati-
tude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação 
do seu temperamento e caráter; obtenção de informações sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma defi-
ciência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuida-
dos dos filhos, indicado pela pessoa presa;

- reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie 
a moralidade ou a ordem pública.

Nessa fase, é possível ainda a realização de diligências extraor-
dinárias, como a representação por medidas cautelares sujeitas a 
reserva de jurisdição, tais como a quebra de sigilo bancário, fiscal, 
telefônico, telemático, bem como a interceptação telefônica, busca 
e apreensão, infiltração policial, colaboração premiada e ação con-
trolada, entre outras.

Do indiciamento

Uma vez finda a fase de colheita dos elementos probatórios, 
que pode ser chamada de fase de “instrução” do inquérito policial, 
a autoridade policial, mediante análise técnico-jurídica dos fatos, 
poderá proceder ao ato de indiciamento do(s) investigado(s), quan-
do presentes os indícios de autoria e materialidade, nos termos do 
parágrafo 6° do artigo 2° da Lei 12.830/2013.

O ato de indiciamento é o ato do delegado de polícia, enquanto 
presidente da investigação, via de regra praticado ao término da 
mesma, ao considerar concluída a fase de coleta de elementos pro-
batórios do delito investigado, quando é possível concluir-se pela 
autoria de determinado crime, individualizando-se o autor.

Funciona, portanto, como uma das etapas da formação da cul-
pa na investigação criminal, quando os elementos constantes no 
inquérito policial permitem ao delegado de polícia formar sua con-

vicção de autoria e materialidade na investigação criminal, no pro-
cesso de filtragem apontado por Lopes Jr (2012, p. 280), “purificar, 
aperfeiçoar, conhecer o certo”.

Bonfim (2006, p. 124) destaca a mudança no status do investi-
gado, de simples suspeito de ter praticado a infração penal passan-
do a ser considerado o provável autor da infração. Trata-se de ato 
formal, conforme Rosa (2013, p. 120), que consubstancia uma “de-
claração pelo Estado de que há indicativos convergentes sobre sua 
responsabilidade penal, com os ônus dai decorrentes” ou, ainda, 
uma “declaração de autoria provável” (CAPEZ, 2006, p. 92).

A Lei 12.830/2013 trouxe, em seu artigo 2°, parágrafo 6º, “o 
indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fun-
damentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá 
indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias”.

Nos parece, portanto, indiscutível que o delegado realize juízo 
de valoração da conduta no inquérito policial. Como bem pondera 
Castello Branco (2013), “o papel do delegado de polícia é de juiz do 
fato. Não é o juiz das linhas do processo, mas do fato bruto”. Essa 
deve ser a interpretação coerente com o Estado Democrático de 
Direito.

Quanto à sua natureza, pode ser entendido como um ato admi-
nistrativo com efeitos processuais, cujas consequências são bastan-
te claras. Steiner (1998, p. 307) ressalta que:

“O indiciamento formal tem consequências que vão muito 
além do eventual abalo moral que pudessem vir a sofrer os inves-
tigados, eis que estes terão o registro do indiciamento nos Institu-
tos de Identificação, tornando assim público o ato de investigação. 
Sempre com a devida vênia, não nos parece que a inserção de ocorrên-
cias nas folhas de antecedentes comumente solicitadas para a prática 
dos mais diversos atos da vida civil seja fato irrelevante. E o chamado 
abalo moral diz, à evidência, com o ferimento à dignidade daquele que, 
a partir do indiciamento, está sujeito à publicidade do ato”.

Saad (2004, p. 262-263) aponta ainda o indiciamento como 
condição para o exercício do direito de defesa na fase investigatória 
“a partir do qual se deve, necessariamente, garantir a oportunidade 
ou ensejo ao exercício do direito de defesa”.

Deve ser destacado ainda que o ato de indiciamento no inqué-
rito policial é privativo do presidente da investigação, sendo incabí-
vel, no caso, requisição por parte do Ministério Público ou do Poder 
Judiciário para que o faça, tendo em vista ser ato de seu juízo de 
valor. Dessa forma, requisições para indiciamento formuladas no 
bojo da investigação são ilegais e não carecem de cumprimento.

Do relatório final

Consiste no ato que marca o encerramento da investigação 
preliminar, quando é oferecido, pela autoridade policial, o relatório 
onde a autoridade aponta as diligências realizadas e sua interpreta-
ção técnico-jurídica dos fatos.

O relatório final pode prescindir do indiciamento, que somente 
ocorre quando presente os indícios de materialidade e autoria de 
infração penal.

Com o oferecimento do relatório, abrem-se três possibilidades 
ao Ministério Público: requisitar novas diligências (necessárias) — 
sobre cujo tema já me manifestei no texto “A presidência do inqué-
rito policial e a requisição de diligências”, publicado nesta coluna —, 
pedir o arquivamento ou oferecer denúncia.

No caso de arquivamento, caso o juiz discorde, deve aplicar o 
artigo 28 do Código de Processo Penal, remetendo os autos ao pro-
curador-geral, que, concordando com as razões apresentadas pelo 
juiz, deve designar novo promotor para atuar no caso.

Esses são, em síntese, os passos por quais percorre o inquérito 
policial de sua instauração até o seu encerramento com o relatório 
final da autoridade policial.
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